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ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas.

24 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Anúncio n.º 4570-HZ/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 2691/03.1TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Roberto Carlos de Sousa, filho
de pai natural e de Alzira Fátima Mendes de Sousa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 30 de Março de 1975, solteiro, com profis-
são desconhecida ou sem profissão, titular do bilhete de identidade
n.º 11623972, com domicílio na Estrada de Benfica, 478, 1.º direito,
Benfica, 1500-105 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 1 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 18 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Anúncio n.º 4570-IA/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 274/04.8PALSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Francisco Abimbi Fernando, filho de Abimbi
Fernando e de Renata Tomás, natural de Moçambique, de nacionali-
dade moçambicana, nascido em 26 de Junho de 1978, solteiro, com
profissão de escultor, titular do passaporte n.º Aa 074862, com domi-
cílio na Residencial Elegante, Travessa do Fala-Só, 12, quarto 102,
Lisboa, 1250-110 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de tráfico de quantidades diminutas e de menor gravidade, pre-
visto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Ja-
neiro, praticado em 24 de Outubro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 25 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Pe-
nal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Anúncio n.º 4570-IB/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3209/99.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Hermínia Castelo Branco Vasconce-
los, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Agosto
de 1998, por despacho de 16 de Abril de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337,º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por desistência de queixa.

31 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Sesifredo
Benvinda. — O Escrivão-Adjunto, Rui Rodrigues.

Anúncio n.º 4570-IC/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 42/04.7S8LSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Benvindo Mendes Furtado, filho de
António Mendes Furtado e de Marcelina Mendes, natural de São Tomé
e Príncipe, de nacionalidade são tomense, nascido em 5 de Julho
de 1977, solteiro, com profissão desconhecida ou sem profissão, com
domicílio na Rua de São Lázaro, 24, 2.º, direito, 1150-333 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de resistência e
coacção sobre funcionário, previsto e punido pelo artigo 154.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 24 de Abril de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 28 de Maio de 2007, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

31 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Anúncio n.º 4570-ID/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6,2/99.1TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Ricardo Wlarchovicht Ristich, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de Julho de 1998,
por despacho de 16 de Abril de 2007, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por desistência de queixa.

31 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Sesifredo
Benvinda. — O Escrivão-Adjunto, Rui Rodrigues.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 4570-IE/2007

O juiz de direito, Dr. José Paulo Abrantes Registo, do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 81/04.8PULSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Marcelo de França Oliveira, filho de Estácio
Saturnino de Oliveira e de Josefa Inês de França Oliveira, natural do
Brasil, nacional do Brasil, nascido em 7 de Agosto de 1964, solteiro,
com, com domicílio na Rua Andrade, 48, cave, 1170-016 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de maus tratos do côn-
juge ou análogo, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 1, alínea a),
e n.º 3, do Código Penal, praticado em 12 de Janeiro de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 19 de Dezembro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, a proibição de movimentar as con-
tas bancárias.

21 de Dezembro de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Escrivã-Adjunta, Maria Manuela R. Queiroz.




